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Lei nº  8.309,  de 05 de julho  de 2012. 
 

 

 

Cria Escolas Municipais de gestão compartilhada com 

o Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI: 
 

 
 

Art.1º - Ficam criadas as seguintes instituições de ensino no âmbito do Muni-

cípio de Campos dos Goytacazes: 

I –  CIEP 270 Brizolão Municipal Ataíde Dias; 

II – CIEP 056  Brizolão Municipal Custódio Siqueira; 

III – CIEP 461 Brizolão Municipal Clóvis Tavares;  

IV– CIEP 268 Brizolão Municipal Luis Carlos Lacerda; 

V – CIEP 462 Brizolão Municipal Nação Goitacá, 

VI – CIEP 416 Brizolão Municipal Wilson Batista. 

Parágrafo Único – As instituições de ensino de que trata este artigo funciona-

rão sob o regime de gestão compartilhada com a Secretaria de Educação do Estado do Rio de ja-

neiro. 

 

Art.2º - Os cargos que farão parte da estrutura funcional das instituições de en-

sino de que trata o artigo anterior serão oriundos das escolas municipais desativadas nos moldes 

do Decreto nº 183/2012, sem acréscimo de despesa.   

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,  05  de ju-

lho de 2012. 

 

 

Rosinha Garotinho 
- Prefeita - 
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